
Governo Municipal

I POR Ar
IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARA.R!

PORTARIA N” 1512/2024

DEMITE POR JUSTA CAUSA O SERVIDOR GERJSVAN

JOSE pO NASCIMENTO, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e Art. 224, do inciso “I” as alíneas “j” e “r’',

art. 232, inciso IV, c/c art. 236, inciso VII, da Lei Municipal n° 233/93 - Estatuto dos

Funcionários Públicos do Município de Iporã-Paraná, despacho 4 e considerando;

a) o memorando 2948/2024;

b) Processo Administrativo Disciplinar Interno, instaurado
através da Portaria n. 705/2024 de 29/04/2024;

c) 0 Parecer Jurídico;

RESOLVE;

I - Demitir por justa causa, a partir de 28 de agosto de 2024, o

Servidor GERISVAN JOSÉ DO NASCIMENTO, brasileiro, portador da Cédula de

Identidade RG n° 33.658.169-5 - SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n'' 706.341.909-97,

residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público

Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, nomeado através da Portaria n°. 129/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotado na

Secretaria de Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 28 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES
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SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identifícador:555DD0A4 Iporâ-(PR), 28 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1509/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:5E5C8B18

DOENÇA A SERVIDORA LUCIANE RECH
MOREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNClÃs!

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

GOVERNO MUNICIPAL ● GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1511/2024

CONCEDE LICENCA MATERNIDADE À
SERVIDORA VANESSA DE OLIVEIRA GOES. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo e-474/2024 e considerando:

I - Conceder, no dia 27 de agosto de 2024, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

LUCIANE RECH MOREIRA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 8.322.551-3- SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 044.253.539-27, residente e domiciliada na Cidade e

Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de FARMACÊUTICO
BIOQUÍMICO, nomeada através da Portaria n° 137/2018 de 05 de

março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

0 disposto nos termos da Lei n°. 1816/2023;
0 parecer Jurídico;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a Servidora VANESSA DE OLIVEIRA GOES,

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
8.045.132-6- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n'’ 035.301.309-90,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,

cargo de TÉCNICO DE HIGIÊNE DENTAL, nomeada através
da Portaria n®. 120^014 de 19 de fevereiro de 2014, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde, LICENCA MATERNIDADE.
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 05 de agosto de
2024.

no

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de agosto de
2024,

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 28 de agosto de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de agosto de
2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentlficador:7ADBA8D9

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1510/2024 Iporã-(PR), 28 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO
DE DOENÇA A SERVIDORA SABRINA
ESTHER PREDIGER RAMÃO. E DÁ OUTRAS Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identlfícador:CF90113F

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 1512/2024

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico DEMITE POR JUSTA CAUSA O SERVIDOR

GERISVAN JOSÉ DO NASCIMENTO. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e Art. 224, do inciso "I” as
alíneas “j” e “r”, art. 232, inciso IV, c/c art. 236, inciso VII, da Lei
Municipal n® 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Iporâ - Paraná, despacho 4 e considerando;

I - Conceder, no dia 28 de agosto de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

SABRINA ESTHER PREDIGER RAMÁO. brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 2077433593 - SSP/RS, e
inscrita no CPF/MF sob n° 038.187.779-50, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada através da

Portaria n®. 058/2010 de 01 de fevereiro de 2010, lotada na Secretaria
de Educação e Cultura.

0 memorando 2948/2024;
Processo Administrativo Disciplinar Interno, instaurado através da
Portaria n. 705/2024 de 29/04/2024;
o Parecer Jurídico;
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RESOLVE: O disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

1 - Demitir por justa causa, a partir de 28 de agosto de 2024, o
Servidor GERISVAN JOSÉ DO NASCIMENTO, brasileiro,
portador da Cédula de Identidade RG n° 33.658.169*5 - SSP/SP, e
inscrito no CPF/MF sob n° 706.341.909-97, residente e domiciliaído
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público
Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeado através da Portaria n°.

129/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotado na Secretaria de
Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 27 de agosto de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em (joncurso Público, para o cargo de PROFESSOR.
nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2®. (segundo) padrão, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de agosto de
2024.Iporâ-(PR), 28 de agosto de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identillcador:F9037526
Iporã-(PR), 28 de agosto de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1513/2024 Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:83A987FFCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 1515/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: INTERROMPE Q AUXILIO DOENÇA DA

SERVIDORA VANESSA DE OLIVEIRA GOES. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;

0 atestado Médico

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando  o protocolo e-
474/2024;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 23 de agosto de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n® 8.980.080-3 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR.
nomeada através da Portaria n®. 067/2012 2®. (segundo) padrão, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

RESOLVE:

I - Interromper, a partir de 04 de agosto de 2024, o AUXILIO
DOENÇA da servidora VANESSA DE OLIVEIRA GOES.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
8.045.132-6- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 035.301.309-90,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
no cargo de TÉCNICO DE HIGIÊNE DENTAL, nomeada através
da Portaria n®. 120/2014 de 19 de fevereiro de 2014, lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde, auxilio doença concedido através
da Portaria n®. 1448/2024, de 12/06/2024.

II - Retro^ir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de agosto de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de agosto de
2024.

Iporã-(PR), 28 de agosto de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 28 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:00E567E5

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:7E2B4215

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1514/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE
ABERTURA DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N.“ 008/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
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